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Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo interior decorrerão do excesso de arrecadaçãodas receitas do
TeSobro Nacienal, nos term .. do, art. 4 2 da Lei n. 8.083 de 19 de cate-,
bro de 1990.

Dlicação,
	 Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data, de sua pu-

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezenbro de 1990; 169 0 da Independén-
ora e 102 0 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cerdoso de Mello
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Decreto no	 99.928	 , de . 24 .	 ' de	 dezembro	 de

Abre. .ao	 Orçamento Fiscal-	 da	 União,
favor	 do	 Ministério	 da	 Aeronáutica,
crédito	 suplementar	 no	 valor.
2.32/.000.000,00,	 para reforço de
consignado	 no	 vigente	 Orçamento.
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ANEXO IV•
aO. Decreto nO 99,926/90
	

'uâtuurro

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, mo uso da ritribeição que lhe
confere o art. 84, incieO . IV, da' Constituição, e da autorização
cOntida no a	 1,no-art. 7, inciso I, da 'Lei no 8.0891 de,19,deoutubrO.de
199T,	 o 6,

• .,4n ta,

ECRE 'T

7.999, de 31 de 3aneiro de 	 1990), em favor do Ministério. dá Aeronálitiea
Art. /o Fica aberto ao Orçamento 'Fiscal da ifilião (Lei no

- Fundo Aeroviárió, crédito suplementar no. -valor de Cr$
2.321.000:000,00 (dóis bilhões, trezentos e Vinte e um milhões de
cruzeiros), para atender a programação indicada no Anexo . I deste
Decreta.

Decreto n .	 99.927 , de 24 de dezembro	 de' 1990 
Art. 20 Os recursos necessários 4 execução do-disposto no

artigo anterior decorrerão da incorporação do excesso de arrecadação-de
Abre ao Orçamento Fiscal. da Uaião, em Recuraos Diretamente Arrecadados' do Tesouro Secionai, na- formamo Anexo

	

favor de'Entidades em Extinção, Dissolu- 	 II deste Decreto.

	

Cão.ou.Privatização, crédito anplementar 	 ,

	

no valor de Cr$ 4.698.000,00, para re- 	 Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de soa publica

	

forço de , dotações consignadas no vigente	 pão.
orçamanto.

Art. 451 Revogam-se as disposições em contrário,

Brasília, 24 ,de' dezembro de 1990; 1690 datiM/4e2dAnoi,a
.	 O Presidente 6 Nepública,,,no uso da atribui* que .lhe	 e 1020 do Repdblica.

confere oart. 84, inciso IV, da Constituição, e da aUtbrização contida
mo art. 42 da Lei n ., 8.083, de 19 de outubro de 1990,
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FERNANDO =mi
i Zélia M. Cardoso &Mello

DECRET.A

Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União -(Lei
n. 7.999 ,, de 31 de janeiro de 1990), em favor de Entidades em Extinção,
Dissolução ou Privatização, crédito suplementar no valor de Cr$
4.598.000,00 . (quatro milhões, quinhentos e noventa e oito mil criarei-
ros), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto..




